
LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PIS/PASEP, e dá outras providências. 

    Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.676-38, de 1998, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, presidente, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a seguinte lei: 
    Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 da Constituição e as Leis 
Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de dezembro de 1970. 
Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 
    I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de 
renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no 
faturamento do mês; 
    II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação trabalhista e as 
fundações, com base na folha de salários; 
    III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas correntes 
arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 
    § 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal, pagarão, 
também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas decorrentes de operações 
praticadas com não associados. 
 
 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio, e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
TÍTULO I 

Conceituação e Princípios Constitucionais 
    Art. 1° ............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 
Da Contribuição da Empresa 

    Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é 
de: 
    I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer 
do mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem 
serviços; 
    II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes 
percentuais, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos:  
    a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho 
seja considerado leve; 
    b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 
médio; 
    c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 



    § 1° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas 
neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 
sobre a base de cálculo definida no inciso I deste artigo. 
    § 2° ................................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................................. 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e dá 
outras providências.  

     O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
     Art. 1º ................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
  
 Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP: 
     I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela Previdência 
Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas 
cooperativas; 
     II - .................................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

    Art. 1º .............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................................... 
  Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, 
excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 
    I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à 
cooperativa; 
    II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados; 
    III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade 
rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas; 
    IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do 
associado; 
    V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições 
financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos. 
    § 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de 
bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja 
objeto da cooperativa. 
    § 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput: 
    I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 
13; 
    II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e 
idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e 
quantidades vendidas. 
    Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa jurídica associada, na 
hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o disposto no art. 66 da Lei nº 9.430, de 1996. 
    Art. 17. ............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................................... 
Art. 46. O não-cumprimento das obrigações previstas nos arts. 11 e 19 da Lei nº 9.311, de 1996, sujeita as 
pessoas jurídicas referidas no art. 44 às multas de: 
    I - R$ 5,00 (cinco reais) por grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas; 
    II - R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no 
inciso I, se o formulário ou outro meio de informação padronizado for apresentado fora do período 
determinado. 
    Parágrafo único. Apresentada a informação, fora de prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, 
ou se, após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas serão reduzidas à 
metade. 
    Art. 47. ...................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
Art. 93. Ficam revogados: 
    I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; 
    II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; 
b) ................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 



LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE l996. 
 
Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências. 
 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
    Art. 1° É instituída a contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 
   Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de 
tributação, fiscalização e arrecadação. 
    § 1° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal poderá requisitar 
ou proceder ao exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias. 
    § 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição prestarão à Secretaria 
da Receita Federal as informações necessárias à identificação dos contribuintes e os valores globais das 
respectivas operações, nos termos, nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 
    § 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo das 
informações prestadas, vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras 
contribuições ou impostos. 
    § 4° Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à apuração da contribuição, esta será 
determinada com base em elementos de que dispuser a fiscalização. 
 
Art. 12. ............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................................ 
 
Art. 19. A Secretaria da Receita Federal e o Bano Central do Brasil, no âmbito das respectivas competências, 
baixarão as normas necessárias à execução desta Lei. 
 
Art. 20. .............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................................. 
 
 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

    Altera a legislação tributária federal e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º ........................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 

Art. 69. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e fornecimento de bens aos 
consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da 
União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

 

 



LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o ............................................................................................................................................ 

  Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei 
de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como das 
medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - ................................................................................................................................................ 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas 
de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, 
no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e 
as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em 
metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate 
à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como 
da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument
http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=ADIN&s1=2238&u=http://www.stf.gov.br/Processos/adi.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=ADINN&p=1&r=2&f=G&n=&l=20


        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 
a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, 
na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 

Título I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º ....................................................................................................................................................................
......................................................................................... 

Título VI 
Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo II 
Das Finanças Públicas 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
 I -  o plano plurianual;  
II -  as diretrizes orçamentárias   
III -  os orçamentos anuais.  
§ 1º ......................................................................................................................................................................... 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia.  
§ 7º ......................................................................................................................................................................... 




